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MENSAGEM Nº 043/2015 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL       
 
 
 
 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no orçamento do Município no valor de R$ 2.674.000,00 (dois 

milhões e seiscentos e setenta e quatro mil reais) tendo como fonte a redução de verba do orçamento do 

Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE.”, para apreciação dessa Casa. 

Justifica-se o encaminhamento do Projeto de Lei, conforme Convênio 

nº 026/2015 que entre si celebram o Município de São Leopoldo, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Obras e Viação - SEMOV e Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, visando o repasse dos valores 

referentes ao serviço de drenagem urbana no Município de São Leopoldo, que reger-se-á pelas diretrizes 

traçadas no Termo de Compromisso de Ajustamento, firmado nos autos do Inquérito Civil nº. 

00890.00004/2015, na 1º Promotoria de Justiça Especializada de São Leopoldo, em 25 de março de 2015, em 

razão de que o serviço de drenagem urbana passou a ser de competência da Secretaria Municipal de Obras e 

Viação. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto, em regime de Urgência Especial. 

 

 

São Leopoldo, 04 de maio de 2015. 

 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

       PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no orçamento do Município no valor de             
R$ 2.674.000,00 (dois milhões e seiscentos e setenta e 
quatro mil reais) tendo como fonte a redução de verba 
do orçamento do Serviço Municipal de Água e Esgoto - 
SEMAE. 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de                   

R$ 2.674.000,00 (dois milhões seiscentos e setenta e quatro mil reais), para atender despesas para 

manutenção do Projeto, conforme especificações abaixo: 

23.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

23.02 – DIRETORIA DE OBRAS ESTRUTURAIS 

2340 – MANUTENÇÃO DAS REDES DE DRENAGEM PLUVIAL,BOCAS DE LOBO,CANALIZAÇÃO 

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – 2380 – Material de Consumo.....................................................R$        64.000,00 

3.3.9.0.37.00.00.00.00 – 2380 – Locação de Mão de Obra ...............................................R$          5.000,00 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 2380 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica........................R$     200.000,00 

4.4.9.0.51.00.00.00.00 – 2380 – Obras e Instalações .........................................................R$ 2.400.000,00 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – 2380 – Equipamento e Material Permanente .............................R$         5.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL..............................................................................................R$  2.674.000,00 

 

Art. 2º Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo anterior terão 

origem na redução de verba no valor de R$2.674.000,00, conforme especificação abaixo: 

26.00 – SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 

26.03 – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

2111 – FOLHA DE PAGAMENTO – DIRETORIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.9.0.08.00.00.00.00 – 0400 – Outros Benefícios Assistenciais Servidor...........................R$  1.350.000,00 

26.08 – DIRETORIA DE RELAÇÕES COMUNITÁRIAS 

2105 – MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RELAÇÕES COMUNITÁRIAS 

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – 0400 – Material de Consumo ........................................................R$         3.000,00 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 0400 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica .........................R$         6.500,00 

26.06 DIRETORIA DE MANUTENÇÃO HIDRÁULICA E ELETROINDUSTRIAL 

2119 – MANUTENÇÃO ELETRO-INDUSTRIAL E HIDRAULICA 

4.4.9.0.52.00.00.00 – 0400 – Outros Benefícios Assistenciais Servidor ................................R$     800.000,00 

26.05 – DIRETORIA DE OPERAÇÃO 
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2116 – MANUTENÇÃO DA DIRETORIA OPERAÇÃO SISTEMAS DE AGUA ESGOTOS 

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – 0400 – Material de Consumo ........................................................R$      514.500,00 

TOTAL DA REDUÇÃO..............................................................................................................R$   2.674.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

São Leopoldo, 04 de maio de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

      PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


